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do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, conju-
gado com a alínea b) do n.º 2 do artigo 45.º da LTFP, e após homologação 
da ata do júri designado para o efeito por despacho de 11 de dezembro 
de 2015, do Sr. Subinspetor Geral, Manuel Maduro Roxo, torna -se 
público a conclusão, com sucesso, do período de estágio para ingresso 
na carreira (não revista) de especialista de informática, de acordo com o 
respetivo processo de avaliação, elaborado nos termos do artigo 10.º da 
Lei n.º 97/2001, de 26 de março, conjugado com o artigo 46.º da LTFP, 
do trabalhador Pedro Manuel Certã de Carvalho, com a classificação 
final de 18 valores.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, o trabalhador Pedro Manuel 
Certã de Carvalho, é integrado na categoria de especialista de infor-
mática do grau 1, nível 2, da carreira (não revista) de especialista de 
informática, auferindo a remuneração ilíquida mensal de 1.647,74€, 
correspondente ao escalão 1, índice 480, da tabela remuneratória da 
carreira de especialista de informática, constante do Mapa I, anexo ao 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, com produção de efeitos a 
18 de março de 2016.

29 de março de 2016. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta 
Braz.

209472573 

 Aviso n.º 4561/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

parte preambular da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que na 
sequência de procedimento concursal comum para frequência do Curso 
de Estudos Avançados em Gestão Pública (CEAGP — 15.ª edição) para 
técnico superior e respetiva aprovação, procedeu -se à celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 
sujeito a período experimental de 240 dias conforme disposto na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 49.º d LTFP, com a licenciada Liliana Maria Almeida 
Henriques Silva, auferindo a remuneração ilíquida mensal de 1.201,48€, 
correspondente à 2.ª posição remuneratória e ao nível remuneratório 15.º 
da tabela remuneratória única de técnico superior.

Para acompanhamento e avaliação do período experimental, nos 
termos do artigo 46.º da LTFP, designo os seguintes membros do júri:

Presidente — Helena Cristina Simões Martins, Diretora de Serviços 
de Apoio à Gestão;

Vogais Efetivos:
1.º Vogal — Rui Manuel Costa Santos, Chefe de Divisão Patrimonial 

e Financeira;
2.º Vogal — Maria Helena Lopes Gomes, Técnica Superior;

Vogais Suplentes:
1.º Vogal — Rosa Cristina Libânio Monteiro Carvalho de Oliveira, 

Técnica Superior;
2.º Vogal — Pedro Santinho de Azevedo Martins, Chefe de Divisão 

de Formação e Recursos Humanos.

O referido contrato e a designação do júri de acompanhamento do 
período experimental produz efeitos a 1 de novembro de 2015, data em 
que a trabalhadora iniciou a sua atividade.

29 de março de 2016. — O Inspetor -Geral, Pedro Nuno Pimenta 
Braz.
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL E SAÚDE

Gabinetes dos Ministros do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social e da Saúde

Despacho n.º 4663/2016
O Programa do XXI Governo Constitucional estabelece como uma das 

prioridades a expansão e a melhoria da integração da Rede Nacional de 
Cuidados Continuados Integrados, adiante designada por Rede.

A Rede foi criada com o objetivo de prestar cuidados de saúde e de 
apoio social a pessoas que, independentemente da idade, se encontrem 
em situação de dependência, no sentido de se conseguir atingir metas 
de reabilitação e de manutenção e, por tal, melhorar as suas condições 
de vida e de bem -estar.

Para cumprir tal desiderato estruturou -se como rede que articula uni-
dades e equipas de cuidados continuados integrados de saúde e ou apoio 
social, com origem nos serviços comunitários de proximidade, abran-
gendo os hospitais, os centros de saúde, os serviços distritais da segurança 
social, a rede solidária e as autarquias locais, exigindo por isso uma 
coordenação conjunta dos Ministérios da Saúde e da Segurança Social.

Importa realçar que o Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 de junho, que 
altera e republica o Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, e o Decreto-
-Lei n.º 8/2010, de 28 de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 22/2011, de 10 de fevereiro, integra, na Rede Nacional de Cuidados 
Continuados Integrados, o conjunto de unidades e equipas de cuidados 
continuados integrados de saúde mental, assim como prevê a diferencia-
ção de respostas específicas na área pediátrica e, na área da saúde mental, 
de respostas específicas dirigidas a demências e deficiência mental.

A diversidade e multidisciplinaridade de atores revelam, assim, a ne-
cessidade de se assegurar uma gestão particular da componente partilhada 
da Rede que permita a consolidação e desenvolvimento dos cuidados 
continuados integrados em interligação com as redes nacionais de saúde 
e de segurança social.

Assim, e em execução do disposto no artigo 9.º, n.º 2, do Decreto -Lei 
n.º 101/2006, de 6 de junho, determina -se o seguinte:

1 — Criar, na dependência dos Secretários de Estado da Segurança 
Social e Adjunto e da Saúde, a Comissão Nacional de Coordenação da 
Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados, abreviadamente 
designada por Comissão.

2 — A Comissão tem a seguinte composição:
a) O coordenador nacional, que representa o Ministério da Saúde, e 

coordena a Comissão;
b) Dois representantes da Administração Central do Sistema de 

Saúde, I. P.;
c) Um representante do Instituto da Segurança Social, I. P.;
d) Um representante da Direção -Geral da Segurança Social;
e) Um representante do Gabinete de Estratégia e Planeamento do 

Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social.

3 — À Comissão compete:
a) Coordenar a Rede, conforme estipula o n.º 2 do artigo 9.º do De-

creto-Lei n.º 101/2006, de 6 de junho;
b) Liderar a estratégia para os cuidados continuados integrados, no-

meadamente a que visa a articulação e complementaridade dos dois 
sectores no desenvolvimento e implementação do modelo de cuidados 
continuados integrados, bem como a conceção e implementação de outras 
estratégias associadas, conducentes a ganhos em saúde e de bem -estar, 
em articulação com outros serviços competentes nestas matérias e com 
os Ministérios do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e da Saúde;

c) Assessorar os órgãos da administração central e regional do Ministé-
rio da Saúde e os organismos do Ministério do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social nas matérias relacionadas com os cuidados continuados 
integrados, nomeadamente nas decisões de planeamento, aquisição e 
instalação de serviços, recursos humanos e tecnologia, adequados aos 
objetivos a prosseguir;

d) Elaborar, mediante proposta das equipas coordenadoras regionais, 
e propor a aprovação, pelos Ministérios do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social e da Saúde, dos planos estratégicos anuais e plurianuais 
para o desenvolvimento dos cuidados continuados integrados no País e 
elaborar os respetivos relatórios de execução;

e) Promover um planeamento territorial articulado, considerando a 
capacidade instalada ao nível das respostas do Sistema Nacional de Saúde 
e da Rede de Serviços e Equipamentos Sociais, utilizando instrumentos 
de planeamento, nomeadamente a Carta Social, de modo a contribuir para 
uma melhor identificação e conhecimento das respostas existentes;

f) Promover formas inovadoras de melhoria da articulação com outras 
unidades de prestação de cuidados, nomeadamente com os cuidados de 
saúde primários e com os serviços e equipamentos sociais, evitando a so-
breposição de apoios e meios, garantindo uma melhor disseminação terri-
torial dos serviços e cuidados em função das necessidades mais prementes;

g) Aprovar as normas técnicas e guias de boas práticas para prestação 
de cuidados continuados integrados;

h) Propor critérios de certificação, acreditação e avaliação da qualidade 
das respostas da Rede, assegurando a devida articulação entre os organis-
mos competentes dos Ministérios do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social e da Saúde, de acordo com o quadro de competências definido;

i) Identificar procedimentos, protocolos e indicadores que permitam 
qualificar a prestação dos cuidados e fazer emergir boas práticas, pro-
movendo uma avaliação de resultados, que permita considerar possíveis 
incentivos de desempenho a atribuir às unidades e ou aos profissionais;

j) Promover, em articulação com os organismos dos Ministérios do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e da Saúde, a orientação 
estratégica e técnica no domínio da formação contínua e transversal dos 
diversos grupos de profissionais e de cuidadores a envolver na prestação 
de cuidados continuados integrados;
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k) Acompanhar, avaliar e propor eventuais alterações aos modelos de 
financiamento dos cuidados continuados integrados, para aprovação pelos 
Ministérios do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e da Saúde;

l) Elaborar os termos de referência para a contratualização com as 
instituições públicas, privadas e sociais prestadoras de cuidados no 
âmbito da Rede, em articulação com os organismos competentes dos 
dois Ministérios envolvidos;

m) Propor às tutelas, sob proposta das equipas coordenadoras regio-
nais, a celebração de contratos com as entidades prestadoras da Rede, 
bem como a respetiva denúncia em caso de infrações administrativas;

n) Tomar conhecimento das reclamações apresentadas pelos utentes 
nos estabelecimentos e instituições da Rede e propor medidas corretivas;

o) Definir linhas estratégicas de investigação e indicadores -base 
que permitam a validação de projetos e ou programas de investigação 
desenvolvidos por investigadores individuais ou pela academia;

p) Promover o desenvolvimento da plataforma informática da Rede, 
sua manutenção e permanente atualização, em articulação com os ser-
viços e organismos competentes dos Ministérios do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social e da Saúde;

q) Monitorizar e acompanhar as equipas de coordenação regional 
na implementação dos planos estratégicos anuais e plurianuais para o 
desenvolvimento dos cuidados continuados integrados no País;

r) Apresentar semestralmente relatórios de acompanhamento da Rede;
s) Desempenhar outras funções necessárias à respetiva missão, bem 

como todas as que lhe sejam atribuídas pelos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da saúde e da segurança social.

4 — Ao coordenador da Comissão compete:
a) Dirigir a Comissão;
b) Convocar e dirigir as reuniões;
c) Assegurar o encaminhamento das deliberações/decisões da mesma;
d) Apresentar o plano e relatório anual de atividade da Comissão para 

aprovação dos Ministérios envolvidos;
e) Designar, de entre os restantes membros, quem o substituirá nas 

suas ausências e impedimentos.

5 — De forma a dar cumprimento às atribuições que lhe são come-
tidas, a Comissão reunirá ordinariamente uma vez por mês, de acordo 
com o agendamento a decidir pelos seus membros.

6 — A Comissão reunirá periodicamente com as equipas de coor-
denação regional e, sempre que se justificar, com as equipas de coor-
denação local.

7 — No exercício das suas atribuições, e em função das matérias a 
tratar, a Comissão poderá proceder à audição e ou integrar entidades, 
representantes de serviços, personalidades de reconhecido mérito ou 
organizações, que considere convenientes, seja por iniciativa do seu 
coordenador ou por indicação de qualquer dos membros.

8 — A Comissão pode constituir grupos de trabalho para a análise 
e estudo de matérias específicas, competindo à mesma definir a sua 
composição, mandato e funcionamento.

9 — A Comissão deve elaborar o seu regulamento interno no prazo 
de 30 dias a contar da data de publicação do presente despacho.

10 — A Comissão deve ter uma equipa de apoio técnico, de suporte 
permanente, constituída com recurso a profissionais designados pelos 
organismos previstos no n.º 2.

11 — O apoio logístico e administrativo necessário ao desenvolvi-
mento das competências da Comissão é assegurado pela Secretaria -Geral 
do Ministério da Saúde.

12 — Os representantes que integram a Comissão são nomeados por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas do trabalho 
e da solidariedade social e da saúde, respetivamente.

13 — Os mandatos dos representantes que integram a Comissão têm 
a duração de três anos, renováveis, sem prejuízo de as entidades repre-
sentadas poderem, a todo o tempo, proceder à sua substituição quando 
se verifiquem situações de impedimento prolongado ou definitivo.

14 — Os membros da Comissão renunciam a qualquer tipo de remu-
neração pelos trabalhos realizados no âmbito deste despacho.

15 — Deve ser concedida dispensa dos respetivos locais de trabalho 
aos profissionais que integram a Comissão e a equipa de apoio técnico, 
durante os períodos necessários para a prossecução das funções e tarefas 
descritas neste despacho.

16 — Os organismos e respetivos serviços centrais, regionais e dis-
tritais dos Ministérios do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
e da Saúde devem colaborar com a Comissão, de acordo com o quadro 
de competências definido.

17 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

22 de março de 2016. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva. — 24 de março 
de 2016. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos Fernandes.

209469382 
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Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 601/2016

Ao abrigo do disposto no artigo 14.º, n.º 2 da lei orgânica do IEFP, I. P., 
e no artigo 5.º, n.º 6 dos Estatutos do IEFP, I. P., e do artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004, com a redação da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que 
estabelece o Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Central, 
Local e Regional do Estado (EPD), o Conselho Diretivo, na sua reu-
nião de 19 de fevereiro de 2016, deliberou por maioria, designar em 
regime de substituição e até à conclusão dos respetivos procedimentos 
concursais para recrutamento e provimento, sem prejuízo do direito de 
opção pelo respetivo vencimento ou retribuição base da função, cargo 
ou categoria de origem, conforme previsto no artigo 31.º do EPD, 
o licenciado Rui Manuel Proença das Neves Parente, que detêm a 
competência técnica e aptidão para o exercício das funções, conforme 
evidencia a respetiva nota curricular em anexo, como Coordenador do 
Núcleo da Formação Profissional da Direção de Serviços de Emprego 
e Formação Profissional da Delegação Regional de Lisboa e Vale do 
Tejo, cargo de direção intermédia de 2.º grau, com efeitos a 22 de 
fevereiro de 2016.

Nota Curricular

Rui Manuel Proença das Neves Parente, nascido em 03 de janeiro 
de 1973.

Licenciado em Psicologia, ramo de Psicologia do Trabalho e das 
Organizações, pela Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação 
da Universidade de Coimbra (1991 -1996).

Desde 01 de agosto de 2015, desempenha funções enquanto Coor-
denador do Núcleo de Sistemas e Apoio à Gestão do Departamento de 
Formação Profissional.

Entre 19 de novembro de 2012 e 31 de julho de 2015, exerceu funções 
como Diretor Adjunto do Centro Emprego e Formação Profissional de 
Lisboa.

De 19 de abril de 2012 a 18 de novembro de 2012, exerceu funções 
enquanto Chefe de Serviços do Centro de Formação Profissional de 
Lisboa para o Sector Terciário.

No período compreendido entre 02 de fevereiro de 2006 e 18 de abril 
2012 desempenhou funções de Chefe de Serviços da Unidade de Gestão 
e Desenvolvimento da Qualificação (anterior Unidade de Formação) do 
Centro de Formação Profissional de Sintra.

De 01 de abril de 2004 a 01 de fevereiro de 2006, exerceu funções 
de Coordenador do Núcleo de Planeamento, Promoção e Organização 
do Centro de Formação Profissional de Sintra.

Em 11 de novembro de 2002, foi colocado no Núcleo de Acompanha-
mento da Direção de Serviços de Emprego e Formação Profissional da 
Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo, onde acompanhou diver-
sos programas da área do emprego, formação e reabilitação (“Escolas-
-Oficina”, “Empresas de Inserção”, “Fordesq”, “PEOE”, “Estágios 
Profissionais”, “Aprendizagem”, “Educação Formação de Adultos”, 
“Qualificação Inicial”, “Constelação” e “Formação Especial”), tendo 
exercido essas funções até 31 de março de 2004.

Entre 04 de setembro de 2000 e 08 de novembro de 2002, desempe-
nhou funções de Técnico Superior, no Centro de Formação Profissional 
de Lisboa para o Sector Terciário, sendo responsável pelas ações do 
Sistema de Aprendizagem (incluindo entidades externas), bem como 
outras ações no âmbito da Qualificação Inicial, Formação Socioprofis-
sional e Portugal Acolhe.

No período compreendido entre 01 de setembro de 1997 e 01 de setem-
bro de 2000 desempenhou funções de Técnico de Controlo de 1.º Nível, 
na Unidade Técnica de Controlo de 1.º Nível do Alentejo, situada na 
Delegação Regional do Alentejo do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, I. P., realizando acompanhamento técnico -pedagógico, 
através do Programa PESSOA, a ações de formação cofinanciadas pelo 
Estado Português e FSE.

2016 -03 -29. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.
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